
DECRETO Nº 5. 3 g 6 DE 2024. 

Designa membros para o Conselho Municipal de 

Educação. 

O Prefeito Municipal de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, Adilson 
Gonçalves de Macedo, no uso de suas atribuições legais, e 

Considerando o teor do artigo.;;,i ~, ,da Lei Complementar nº 166, de 13 de maio 
de 2015; Í '"'> 
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Art. 1 º Ficam âêsignaçÍo{:9s}rpeml;)fos, pai; \wmporéíno Conselho Municipal de 

Educação, no período de 1 º/3/2024 a 28/2?202:7:;nà forma abaixo: 
ti''· -, \-,:ç:W ~~;, .,... = ~"- 0 ~~;;,,,, 7 -,/ :;;t;:,,h'i?+Lt,sc ,,,. . "'"" 

I - Represeia* s do Po 
'.;o/ . _,Y 

Titular: Jo~ê : érico'.,)i> 
Suplente: €lebio Geràíáo G 

Titul~r: Câroline0S ~· -· /' ,; 

~uplente: ~ãf~el 

11:_ Representante$ o E 
't,.' • ..,,,. ·•-··,i:\•' "'''' . Â 

Titular: Gibran·Dias Pàes 
"· _ ?Ct: .+ ___ f:);t@1/· :tlli< 

~p.plel,lte: Jo,sé I~~ Alv 
. . . ' 0$ •- "" ,,___ <•· --: 

Ili;! R~presén antes 4!tfais de A\url.os cfo;tnsi~Q 'Público Municipal 
;., - • >i'-, -.. ,.,,,,,,,,,.,;,,,, ,._.,,,,,;s•c<'·•,Y.,,.,,,S'.:<rnx. ~ .·.· ~ 

Titular:_, Elizangela Franciscc1 da SilvaR 
··:.:::.:\,, · ·-•_ _ ~~-, .,,::<·-·vr:::;1:::::1::· -~w%\'' 

S upleote: ,WicaeÜ~_MO:eílêr 
¾ . ?\ ·,;<<}:,;.. r' 
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V - Represe&tantes dos P1;9Ji~sio~)li~,dâ ~judtção lndígenâ 
'f'' ,.·x·: if _ ·"'- {<e: -)'i,;:t ~~ W, :%:b ,,,-.. ,,-0~:::1>'-" - , 

Titular:)Gstô"Tserenhi Ru Tserenhimi Rami 

Suplente: ~~ianc}Wai ~~J;epriiwe Babaté 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua homologação, surtindo seus 

efeitos no período de 1 º/3/2024 a 28/2/2027. 

. Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Garças/MT, de 

~ Nf}tPJJJ) de 2024. 

CNPJ: 03.439.239/0001-50 
CEP: 78.600-907 

. . 
ADILSON G NÇAL VES DE MACEDO 

efeito Municipal 

(66) 3402-2000 gabprefbg@hotmail.com Rua Carajás, nº 522, Centro 
Barra do Carças/MT 


